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APRESENTAÇÃO

No final de 2017, a Diretoria do Instituto de Biologia da UFBA (IBIO) criou uma Comissão para
"propor  e  coordenar  o  desenvolvimento  de  processos  avaliativos  do  IBIO,  considerando  as
dimensões administrativas e acadêmicas de funcionamento da Unidade". 

Avaliar  as  diferentes  dimensões  de  atuação  do  Instituto  depende  da  definição  prévia  de  seus
objetivos de desenvolvimento. Contudo, o IBIO não conta com um plano institucional no qual esses
objetivos estejam explicitados. Para superar esse limite, a Comissão apresentou à comunidade do
Instituto  a  proposta  de  um  processo  participativo  para  a  formulação  da  Política  de
Desenvolvimento  do  IBIO,  onde  seriam  definidos  seus  objetivos  de  desenvolvimento,  as
estratégias para atingi-los e os modos para avaliá-las.  Essa proposta foi apresentada a todos os
órgãos colegiados do Instituto e à sua comunidade e debatida em um total de 13 reuniões entre
outubro e dezembro de 2017. 

Como resultado dessas reuniões, acordou-se que:

1)  Os objetivos  de desenvolvimento  da política  devem representar  consensos  derivados de  um
amplo debate da comunidade do IBIO sobre como esse Instituto pode se tornar progressivamente
mais relevante ao longo dos próximos 10 anos;

2) Esse debate deve ter foco nos temas que representam as principais inquietações da comunidade
do IBIO e deve ser aprofundado e estimulado a partir da colaboração de convidados externos que
apresentem diferentes perspectivas sobre esses temas.

Nessas reuniões definiram-se também três etapas para a produção da Política de Desenvolvimento:

Etapa 1 - Debates: A comunidade indicou temas para debate e nomes de palestrantes para as falas
iniciais em cada tema e, a partir dessa indicação, a Comissão organizou dois simpósios, em 2018,
para a realização dos debates. O primeiro simpósio, intitulado “Institutos de Biologia Relevantes no
Século  XXI”  (9-10/abr),  incluiu  conferências  e  mesas-redondas  relacionadas  à  formação  de
graduação e pós-graduação do biólogo e às relações humanas e qualidade de vida no ambiente
universitário  e  contou  com  10  palestrantes  brasileiros  oriundos  da  academia,  do  mercado  de
trabalho e da gestão universitária. O segundo simpósio, intitulado “Universidades Relevantes no
Século XXI: Ciência, Tecnologia e Sociedade” (6-8/ago), incluiu conferências relacionadas à inter-
e  transdisciplinaridade,  às  decorrências  indesejáveis  dos  processos  de  avaliação  acadêmica,  às
estratégias de engajamento social na pesquisa e à comunicação pública da ciência e contou com seis
palestrantes da Suíça, Dinamarca, Estados Unidos, França e Brasil. Cada sessão nesses simpósios
contou com uma audiência que variou entre 79 e 156 participantes, entre estudantes, professores,
servidores tecnicoadministrativos e membros da comunidade externa do IBIO.

Etapa 2 - Consulta:  O detalhamento da estratégia para realização da consulta à comunidade do
IBIO e análise dos resultados para definição de consensos foi apresentado e aprovado em reunião
ampliada da Congregação em 13 de julho de 2018. Com base na análise das gravações das palestras
e dos debates ocorridos nos simpósios, a Comissão transcreveu todas as afirmações apresentadas
pelos palestrantes e pela audiência sobre como o IBIO pode se tornar mais relevante. Por sugestão
acolhida durante a reunião ampliada, foram acrescentadas a elas outras afirmações encaminhadas
pelos órgãos colegiados do IBIO. As afirmações, após codificadas e classificadas, deram origem a
219  proposições  distintas,  relacionadas  aos  objetivos  institucionais  do  IBIO,  a  seus  modos  de



articulação interna e com a sociedade, a suas políticas de qualidade de vida, de incentivo docente e
de contratação, à gestão de suas atividades-meio e de seus cursos e aos objetivos e estratégias de
formação de seus cursos básicos e de formação continuada. O instrumento de consulta, submetido a
toda a comunidade do IBIO, solicitou aos respondentes que optassem por “concordo”, “discordo”
ou  “prefiro  não  responder”.  Após  ampla  divulgação  através  das  redes  sociais,  cartazes  e
comunicados dos órgãos colegiados do IBIO, o instrumento foi disponibilizado na internet por 21
dias entre setembro e outubro de 2019, sendo respondido por representantes das três categorias: 81
estudantes,  40  docentes  e  16  servidores  tecnicoadministrativos.  Conforme acordado na  reunião
ampliada,  foram consideradas como consensuais as 212 proposições com as quais pelo 2/3 dos
respondentes de, pelo menos, duas das três categorias indicaram “concordo”.

Etapa 3 – Formulação: Conforme decidido na reunião ampliada, a Política de Desenvolvimento do
IBIO foi formulada a partir da definição das instâncias do IBIO responsáveis pela implementação
das ações previstas pelas proposições de consenso, agora denominadas “diretrizes”. A Comissão
produziu uma matriz indicando os artigos e incisos do Regimento Interno do IBIO que vinculam
cada diretriz  a  um colegiado ou à  Diretoria  e,  em novembro de 2019,  submeteu essa matriz  à
avaliação dessas instâncias, incorporando todas as sugestões de alteração. Em seguida, produziu a
proposta de texto da Política com a organização definida na reunião ampliada da Congregação,
indicando que cada colegiado deverá, num prazo de 12 meses, desenvolver e apresentar um plano
de  ação  para  a  implementação  das  diretrizes  sob  sua  responsabilidade  e  para  a  avaliação  dos
processos de desenvolvimento e implementação e de seus resultados. 

A presente  proposta  foi  encaminhado à  Diretoria  em 4 de  dezembro de 2019 para  os  devidos
encaminhamentos.

Em um período em que a Universidade enfrenta dificuldades para envolver sua comunidade em
ações  coletivas,  a  estratégia  participativa  adotada  pela  Comissão  desde  outubro  de  2017  até
dezembro de 2019 foi capaz de envolver todos os órgãos colegiados do IBIO e uma ampla parcela
de  sua  comunidade  em  todas  as  etapas  do  processo  de  formulação  de  sua  Política  de
Desenvolvimento. Com isso, acreditamos ter contribuído para construir um senso de pertencimento
aos termos da Política que contribuirá com a aderência à mesma.

Agradecemos a toda a comunidade do IBIO pela participação e pelas excelentes contribuições ao
longo de todo o processo.
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POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DO IBIO - UFBA

Art. 1o – A Política de Desenvolvimento do IBIO estabelece diretrizes que deverão ser incorporadas
aos Planos Anuais de Trabalho de suas instâncias de gestão1 (Congregação, Diretoria, Colegiados de
Cursos  de  Graduação  e  Pós-Graduação,  Coordenação  Acadêmica,  Núcleos  Acadêmicos,
Coordenação Técnica, Administrativa e Financeira, Núcleos de Apoio Técnico e Administrativo). 

§  único –  As diretrizes  vinculadas  a cada instância  de gestão,  nos termos do Regimento
Interno do IBIO, são apresentadas no Anexo I.

Art.  2o – Durante  o  ano  de  2020,  cada  instância  de  gestão  do  IBIO  deverá  estabelecer  um
cronograma que indique quais diretrizes sob sua responsabilidade serão incorporadas em cada um
de seus Planos Anuais de Trabalho dos anos subsequentes até que todas elas sejam contempladas.

§ único  – A instância  de  gestão  deve  garantir  ampla  divulgação  desse  cronograma  à
comunidade do IBIO.

Art. 3o – O Plano Anual de Trabalho de cada instância de gestão do IBIO, a cada ano, deverá
apresentar a estratégia para a incorporação das diretrizes previstas no Art. 2o para esse ano.

§ 1o – A estratégia de incorporação de cada diretriz deve indicar quais ações serão realizadas e
quais critérios e indicadores serão adotados para avaliação de processos e de resultados.

§ 2o – Sempre  que  possível,  a  formulação  das  estratégias  deve  prever  a  participação  ou
consulta da comunidade do IBIO. 

§ 3o – A instância de gestão deve garantir  ampla divulgação, à comunidade do IBIO, das
estratégias adotadas e dos resultados alcançados.

Art. 4o – As instâncias de gestão do IBIO devem apresentar, nos Seminários Anuais de Avaliação do
IBIO, seu Relatório Anual de Trabalho e seu Plano Anual de Trabalho, dando destaque para os
temas relacionados à implementação desta Política de Desenvolvimento. 

Aprovada em Reunião Ampliada da Congregação do IBIO em __ de dezembro de 2019.

1 Planos previstos no Art. 104 do Regimento Geral da UFBA


